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ESTA DO DO MARAN HÃO 

PRE FE ITURA M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PA l~ A ASS il\ ATU RA DO CONTRATO 

A Prefc iturn Municipal ele Pres idente Outra - MA, convoca a Empresa 
AP RIMORAH SF:RV IÇOS E F:IVIPRF:F:N DIMENTOS L T IJA , inscrita no CNPJ: nº 
14 . 7-'l- 1.69 1/000 l -9') , para assinatu ra do Contra to po prazo máximo de 02(doi s) dias úteis, 
decorrente da li citaçào na moda lidade PREGÃO EtETRONICO nº O 13/2022. 

C11rnpre-nos informar que a d e sa1 en~· ilo inj ustificada acan etará as san1,·ões ' 
Prevista cm le i. 

Sendo o que de momento se nos apresenta. subscrevemo-nos com apreço. 

Prclc it ura Munici pal 

/ ::o ICS ma 
Assessor Executi vo e Ordcnac or de Despesas 

REC J'. Rff)O EM : / /2023. 

MARCIO FLAVIO DOS A"11w lo rl rfnrm>diq1., l por 

SANTOS v1ARc10 Fi AVIO Do s SANTOS 
ABREU:960 2 l 306368 

ABREU:96021306368 Dudo >: IOh.06.05 11:41 :73 ·OJ'OU' 

APRl MORAH SERVIÇ'OS E EMPREENDirv!ENTOS LTDA - EMPRESA 

Centro Administ ra t ivo Ciro Eva ngeli st a 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres ident e Outra/ MA. CEP : 65 760 - 000 

Site : h t 1º2.Ji12.~Ê-i[çj_~: n lE: d u tr <J JY1 a. g ov h.cL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138366/0001-08 

PREGÃO EL ETRÔN ICO N" 013/2022 

CONT RATO DA ATA OE REGISTRO OE PREÇO 
~~ . 

CONTRATO Nº 05063/2023-PE . 
Processo Administrativo 11 º 0905202i001 /22/PM PD 

/\. SECRETART/\ MUNfCTP/\l DE CULTURA E TURISMO DE PRESfDENTE DUTR/\ -
MA, inscrita no CNPJ N" 06 .138.366/ 000 J -98, nes te :.ito denominado CONTRA TANTC, com 
sede na Aveni da Adir Leda s/J1 Bai:Ji·o: ta rum i'í , representado pelo Assessor Executivo e 
Ordenador de Despesas o Sr. Eli as· Rodri-<_süe~ Lima, pó;:1ador do CPF nº l 04.27 1.553-04, e de 
outro lado a firma APR IMO RAll. SERV IÇ'OS E EM PR EENDIMENTOS LTDA; C . . P.J. nº 
J 4. 74 1.69 1/000 J -99 , estabelecida na A v Cel Colares Moreira, Edf Planta Tower Sala 80 l n 02 
Re nascença, São Luí s - MA , represe i11ado nes te <:i lo pe lo Sr. Mareio Flavio dos Santos Abreu, 
C. P.F. n'' 960 .2 13.063 -68, R.G. n" ()()(). ] 07657399-9 SSP/MA, doravante denominada 
CONTRATAD A, tem entre si j usto e avençado, é celebram o presente lnsLrumento, do qual são 
partes in tegrantes o Edita l do Pregão n" PE O 13/2022 e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disc ipli nard ·. 
da lei n" 10.520 '02 e da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusu las que se seguem: · " 

CLÁUSULA PRI VIEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de empresa especializada cm prestação de 
serviços para locac;~o Je estruturas divers<t:-., equipamentos, rnuo de obra especializada e bandas 
para aprcsenLaçào de shows artíst icos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados 
no Município de Pres idente Dutrn - MA, confo t:rne dados abaixo. 

ITEM DESCR rçAo DOS SE R VIÇOS U\'10. QUANT V ALO.R UJ\" lT. VALOR T O TAL 

27 

30 

C ontrntação de a tração musica l (banda 
sho w) de rcnomc 1ws Rci;iõi.:s No11..: ~ Nordcstc 
(méd io porte) esti lo variado . com e 'l:cel enl c 

Cachê 
ri.:pi.:rtó rio . 'lj ll lpC dc pa lco, mú s ico lk 

rtíst ico . 
l RS 56 .950.00 RS 56.950.00 

g:Jbar ito com i nstrurncntos. som. i lu 111 inaçào e • 
c!Ci tos à a ltura do es petáculo , para Oi show 
de duraç;1o mínima di.: ü2 h30m i1i. 

Co nt ratação de atração musica 1 (banda 
show) loca l). e ·t ilo vari ado. com 

Cac hê 
cxce len te repertório . de pa lco, 

,.., 
R$ 6. 100,00 R$ 18. 300,00 CCJlllpC 

Artístico 
_) 

111ÚS JCOS de ga barito com instrumen tos. 
com ~ how de duração m ínima 02h30min. 

TOTA L R$ 75.250,00 

C L ÁUSULA SEGUN DA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 75. 25 0,00 (Setenta e ci nco mil duzentos e cinquenta reais). 

Cent ro Admin ist rat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Outra/M A. CEP: 65760 - 000 

Site: https :/ /preside nt edut ra.m a.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06 .138.3 66/0001-08 

2. Os quantitati vos indicados na Plani lha de Fomrnçào de Preços constante da proposta 
ap resentada pela CONTR ATADA no Pregão PE O 13/2022 são meramente estimati vos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou 
pag:<imento . 

C LÁ USU LA TERCE IRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavralura do presente Contrato decorre Ja reali zação do Pregão nº PE O 13/2022, reali zado 
com fundamento na lei nº 10.520, de 17 de j ulho de 2002 , na l ei nº 8.666/93c nas demai s nonnas 
vigentes . 

CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO 00 CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuai s 

e pelos preceitos de direito públ ico, aplicando -se- lhes. suplctivamenle, os princípios da Teoria 
Ciera l dos Contratos e as di sposições de direito pri vado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 
combinado com o inciso XII do art igo 55 do mesmo di ploma lega l. 

CLÁUSULA QUlNTA - DA V IG ÊNC LA E DA EFICÁC IA 

1. O prazo de vigência deste Contrato te rá início em 05 de junho de 2023 extinguindo-se em 3] 
de dezembro de 202 3, com validade e eficácia lega l após a publicação do seu extrato. 

CLJ-\U SU LA SEXTA - DOS ENCA RGOS DO CONTRl\TANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONT RATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a entrega dos produtos; 

l .2 - impedir que terc ei ros fo rneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as info rmações e os csc larec im enLos que venham a ser sol ici tados pelos 
empregados da CONTRATA DA; 

14 - devo lve r os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

l .5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos medi ante comunicação a ser feita pelo 
Serviço de Almoxari lado; 

1.6 - solic itar, por inte1111édio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Alm oxarifado, a prestação dos ervi ços objeto deste Contrato; 

Centro Ad m ini strativo Ciro Evange li sta 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presid ente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma.gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

1. 7 - com uni car à CONTRATADA. qua lq uer irregularidade na prestação dos serv iços e 
se rv iços e interromper imed iatamente o fornec imento, se for o caso. 

CLÁUSU LA SÉTIMA- nos ENCARGOS DA CONTRATADA 

!. Caberú à CONTRAT /\D/\: 

1. l - responder. cm rc l8çào ilôs .seu s cmpreg8dos, por todas as despesas deeonentes dos 
serviços , ta is como: 

a) sa lúrios: 

b) seguros de aci dentes: 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d ) inden izações: 

e) va les-refe ição: 

f) va les-transporte : e 

g) o utras que po rventura venham a ser criadas e ex igidas pel o Governo. 

J .2 - man ter os seus empregados suj e it os às norm as di sciplinares do CONTRATANTE, 
porém sem qua lquer vínculo empregat íc io com o órgão: 

1 .3 - 111anter, élind8, os seus empregéldos identificildos por crachá, quando em trabalho, 
deve ndo substituir i111edi aLa111entc qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas di sciplinares do CONTR ATANTE: 

] .4 - respe itar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - respo nder pelos da nos causados diretamente à Admini stração do CONTRATANTE 
ou a te rceiros, deco rrentes de sua culpa ou do lo. durante o fornecimento do produto, não 
exc luindo ou reduzindo essa responsab ilidade a fiscali zação o u o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE~ 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer dan os causados diretamente a bens de propriedade 
do CON TRATANTE, quan do esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fornec imento do produto ; 

1. 7 - efetuar a entrega do produto obj eto da Au torização de Fornec imento, de acordo com 

Centro Adm ini st rat ivo Ciro Evangelista 

Ave nida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pr·es idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : htt ps://presid entedut ra. m a .gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

a necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de J (três) dias úteis após o 
recebimento da Auto ri zação de Fornecimento expedida pelo do Serv iço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos cons iderados sem condições, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas , contadas do receb imento ela comunicação expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.9 - comuni ca r ao Serviço de Alm oxJri fado do CONTRATANTE, por escri to, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário ; e 

1.1 O - a obri gação de manter-se, du rante toda a execução do contrato, cm compatibilidade 
com as obrigações assum idas. tochis as condi ções de habilitaçio e qualificação exigidas no 
Pregão nº PE O 13/2022 . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÜES socrA LS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda : 

1. L - assumir a rcsponsabi 1 idade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
soc iais previstos na legislação social e traba lhi sta em vigor, obri gando -se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE: 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação especínca de acidentes de traba lho, quando, em ocorrência da espécie,. 
fo rem víti mas os seus empregados quando do fornecim ento do produto ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumi r todos os encargos de possíve l demanda traba lhi sta, civil ou penal , 
re lac ionadas ao lorn cc irncnLo do produto, o riginariamente ou vinculada por prevenção, conexão 
ou contincncia ; e 

1 .4 - ass umir, ainda . a rcspo11 sabi li dadc pelos enca rgos fiscais e cornerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato . 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsab ilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTR!\ T ANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato , razão pela qual a 
CONTRATADA renunci a expressamente a qua lquer vínc ulo de so lidariedade, ativa ou passiva, 
para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CO TRATADA observar, também, o segui nte : 

Centro Admini stra ti vo Ciro Evange li sta 

Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://pres ide ntedut ra .ma .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICI PAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001 -08 

1.1 - expressa mente proibida a contra tação J e se rvidor pertencente aó quadro ele pessoal 
do CO TRATANTE durante a vigência deste Contr;1to; 

1.2 - expressamente proibida , a veicul ação de public idade acerca deste Contra to , sa lvo 
se houver prévia auto ri zação da Ad111inist raçüo do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO AC0.\1PANl-IAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato se rá acompanhado e íi sca li z<ido por serv idor des ignado para esse fim, 
representando o CO NTRATANTE, perm itida a contratação de terceiros para assi sti-l o e 
subsid i ~1 -lo de informações pertinentes a essa atrib uição . 

2. As deci sões e providências lJUe ultrapassarem a competênci a do serv idor desigano para esse 
fi m deve rão ser so lici tadas a Aut oridade Compe lent e do( a) CONTRATA TE, em tempo háb il 
para a ;1 doçào das medidas conven ientes. 

3. /\ CONTR/\ T /\D /\ deverá manter preposto, aceito pela /\d mini stração do CONTR/\ T /\ TE, 
du rante o pcríôdo de vigênc ia do Contrato , para representá-la adm inistrati va mente sempre que 
fo r necessário . · 

CLUÁSULA DÉCL\tlA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO 

l . A atestação das fa turas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Admin istração 
por servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉC I.\1A SEGlJ~DA - DA DESPESA 

1. /\. despesa com o fo rn eci mento do produto de que tra ta o o bj eto, está a cargo da dotação 
orça rncntária: 

O 1 PREFELTURA MUN IC IPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PO DER EX C UTIVO 
02 08 SECR ETARI A MU N ICIPAL DE C ULT URA E TUR ISMO 
02 08 00 SEC RET ARIA MUN JC lPAL DE C ULTU RA E TURJSMO 
13 C ULTUR A 

~ l 3 392 DTFUSÀO CULTURAL 
l 3 392 0095 SUPORTE /\DMfNISTR/\ Tf\ 'O 
l 3 392 0095 2078 0000 MA TEN ÇÃO E FU NC IONAME TO DA SECRET ARJA 
MUNICIPAL DE C ULTURA E T URISMO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTR ATADA devcrú aprese ntar nota fisca l para liquidação e pagamento da despesa pelo 

Centro Admin istrat ivo Ciro Evangelista 

Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Taru mã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : ht t ps :/ /p residentedut ra.m a .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESI DENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/0001-08 

CONTRAT ANTL, med ian te depósito bancúrio na conta corrente da CONTRATADA no prazo 
de 1 O (dez) dia s contados da ap resentação ci os documentos junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada paga mento, a nota fi cal ou fatura deverá estar aco mpanhada das guias de 
comprovac,:ão da regularidade fisca l para com a Seguridade Social ( INSS). a fazenda Federa l, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, cm orig inal ou cm 
fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva -se o direito de rec usar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos ou serviços fo rnecidos e que não csti vere m cm perfeitas condições ou em desacordo 
com as especificaçõc. apresentadas e acc ita5>. 

4. O CONTRATANTE poderá deduz ir do montante a pagar os valores con-espondentes a multas 
ou indenizações devidas pela CONTRATA DA, nos te rmos deste Contrato. 

5. Ne nhum paga men to seró efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualq uer obri gação financeira. sem que isso ge re direito à alteração dos preços. ou de 
rnm pensaçào fina ncei ra por atraso de paga mento . 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagu rn ento, desde que a CONTRA T AD/\ não tenha 
concorrido de a lguma fo rma para tanto. lica convenc ionado que a taxa de compensação 
financeira devi da pelo Cü TRA T ANTF. en tre a data acima referid a e a correspondente ao 
efe tivo pagamento ela parce la, ser a seguinte : 

EM = l xN xVP 

Onde : 

EM = Encargos moratórios; 

N = úm ero de d ias entre él data prevista para o pagélmc nto e a do efetivo pagamento ; 

V P = Va lor da parcela a ser paga . 

l = Índ ice de compensação financeira = 0 ,000 1644, assim apurado: 

1 = (TX) 
365 

1 = (6.1100) 
'.)65 

J = 0,0001 644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% . 

Centro Admin istrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adi r Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Pres idente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov. br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

6.1 - A compcnsaçào fi nance ira prevista nesta cond ição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA otcLVIA QUARTA - DA ALTERAç.i\o no CONTRATO 

l . Este Contrato poderá ser alkrado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse ela Admini stração do CONTRATANTE. com a apresentação das devidas 
justificati vas. 

CLÁUSULA DÉCL\1A QUINTA- DO AUM ENTO OU SUPRESSÃO 

l . No interesse da Admini stração elo CONTRATANTE. o va lor ini cial atualizado deste Contrato 
r oderá ser aumentado ou suprimido até o limite ele 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no arti go 65, parágrafos l ºe 2º, da Le i nº 8._666/93. 

2. A CO 'TRATADA fi ca obrigada a ace itar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. até o lim ite ora previsto, calcul ado sobre o va lor a ser 
con tratado . 

3. Nenhum acrésc imo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusul a, salvo as 
suprcssõcs resultante de acordo ce lebrado entre as pa1tcs contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES 

l . Pela inexecução to tal ou parcial deste Contrato, ou pelo descu mprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administra~ào do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
ap li car à CONTRATADA as seguintes sanções: 

l . I - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o va lor total des te Contrato, no caso de 
inexccuçào total , reco lhida no prazo de J 5 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial ; 

1.3 - multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) por d ia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de 10% (dez por ce nto) sobre o valor lotai deste Contrato, quando a CONTRAI ADA. 
injustificadamente ou por moti vo não acei to pelo CONTRATANTE, deixar de atender 
toialmcntc à solici tação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subi tens 1.7 e 1.8 da 
Cláusul a Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias. contado da 
com unicação orícial; 

1.4 - multa de 0,3 1~ó (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 
máximo de l 0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA. 
inj ustificadamente ou por motivo não acei to pelo CONTRATANTE, atender parcialmente ú 

Centro Admini strativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adi r Leda, s/n, ,Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site: https ://presidentedutra.ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITU RA M UNI CIPAL DE PRESI DENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138. 366/0001-08 

solicitaçifo ou ú Autori za ç5o de Forneci mento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima 
cks te Contrato , recolh ida no pra zo rn ximo de 15 (quinze) di as, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporári a de parti cipar cm licitação c impedimento de contratar com a 
Adm ini stração do do(a) PR EFEIT URA MUN IC IPAL DE PR ES IDENTE OUTRA - MA, por até 
2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de li c it ar e de conlralm com a Admin istração Públi ca, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. garantido o dire ito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdu ra rem os 
motivos determinantes da punição ou até que sej a promovida a reabilitação perante a própri a 
autoridade que aplicou a penalidade. a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato ; 

2.2 - não manti ver a proposta, i1~ju s tificad a mcnte ; 

2.3 - con1portar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração fa lsa; 

2.5 - cometer {]·aude ri scai; 

' 2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - nào celebrar o contrato: 

2.8 - deixar de entregar documentaçào exigida no certame; 

2.9 - apresenta r documentação fa lsa . 

3. AléJTl das penalidades citadas, a CONTRATADA ti cnrél suj eita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666193 . 

4. Comprovado impediment o ou reconhecida fo rça maior, dev idamente justificado e aceito pela 
Admini stração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta 
Cláusul a, a CONTRATADA fíca rá isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de adverlênciJ e ele impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poder5o ser aplicadas 8 CONTRA TAO!\ juntamente com a de multa , 
descont ando-a dos pagamentos a serem efetuados . 

C LÁUSULA DÉC LVIA SÉTIMA - DA RESCISAO 

1. A inexecução total ou purcial do Contra to enseja a sua resc isão. conforme di sposto nos arti gos 

Cent ro Adm inistrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Led a, s/n, Ba irro Tarumã, Pres idente Dutra / MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra. ma.gov .br / 
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PREStC>E iN!TE 

IC>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001 -08 

77 n 80 da Le i nº 8.666/93. 

2. A resc isào do Contrato poderá ser: 

2. 1 - determinada por ato un ilateral e escrito da Administraçào do CONTRAI ANTE, nos 
casos enumerados nos inci sos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notifi cando-se a 
CO TRJ\ T !\D!\ com a antecedênci n mínima de 30 (trinta) di as; 

2.2 - amigá vel , por acordo entre as partes, reduzida a tenno no processo da licitação, 
desde que haja convcniêncié.l para a Administração do CONTRATANTE: 

2.3 - judicial. nos termos da legis lação vi gente sohre a matéria . 

3. A resci são admini strati va ou amigáve l deverú ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

3. l - Os casos de resc isão contra tual serão formalment e motivados nos autos do processo. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa . 

CLÁUSULA DÉCJM A OlTAVA- DA VJNCULAÇ . .\O AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. hste Contrato tica vi ncul ado aos ter111o s do Pregão nº PE O 13/2022, cuj a realização decorre da 
autorização do Sr(a) . E li as Rodrigues Lim a, e da proposta da CONTRATA.DA. 

C LÁUSU LA DÉCIMA NONA - DO .FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento. que não possam ser diri midas 
admin istra ti va mente. serão processadas e ju lgadas no Foro do Município de PRESID ENTE 
OUT RA - MA, com exclusão de qualquer outro por mais priv ilegiado que seja . 

E, para firmeza e va lidade do que lo i pactuado, lavrou-s.: o presen te Contra to cm 3 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito. às quais, depois de lidas, são assinadas pe las 
representantes das parte , CONTRATANT J:: e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PRESIDENTE . 5 de junho de 2023 

ELIAS R -JUES LIM A 
ASSESSOR EXECUTIVO F. NADOR DE DESPESAS 

PREFEITURA M UN IC IPAL DL PRl.::S · TE OUTRA - MA 
CONT R.ATAN TE 

Centro Admin istrati vo Ciro Evangel ista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https ://presidentedut ra . ma.gov.br / 

9 



• 

• 

T estemunhas: 

f,~~]~b:~MN~~ 
_P _R_E_S _l_C>_E ll'...aTE 

l:> UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRE SIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
MARCIO FLAVIO DOS Ass inado ele forma d ig ital por MARCIO 

FLAVIO DOS SANTOS SANTOS 
ABREU:96021306368 

ABREU:96021306368 Dados: 2023.06.os 11 :33:07 -03'00 ' 

APRI MO RAH SERVIÇOS E EMPREEN DIMENTOS LTDA 
C.N .P..J . nº 14.741.691 /0001-99 

Mareio Flav io dos Santos Abreu. C.P.F. 
nº 960 .2 13.063-68 
CONTRATADA 

Cent ro Admini strativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adi r Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : htt ps :/ / pres identedutra. ma.gov.br / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CN PJ : 06 .138.366/ 0001-08 

ORDE'.VI DE FORNECJME!\TO 

APR IMORAH SERVJÇOS E EMPREE DIMENTOS LTDA 
/\v Ce l Colares Moreira. Fdf. Planta Tower Sa la 801 n 02 Renascença, São Luís - MA 
CNPJ sob o nº 14. 741.69 1/000 1-99 

Prcz::ido Senhor. 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senhoria a iniciar os 
Fo rnecimentos do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº O 13/2022 
conforme contrato e proposta apresentada. cuj a V .Sa. loi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Pres idente Outra - MA, Estado do Maranhão, em 05 c.Je 
j unho de 2023 . 

MARCIO FLAVI O DOS ~·~~~~~lnF~~~~m~~~9~~;~~~~ 
SANTOS '6R>U .•601 1io6J68 

AB RE U:96021 306368 ~·l~~~ ionoG os 11
.
32

'
32 

APR IMORAH SERVIÇOS E EMPREEND IMENTOS LTDA 
CN P.J N" 14.741.691 0001 -99 

Ciente em: / /2023 . 

Centro Admin istrati vo Ciro Evange li st a 

Aven ida Adir Leda, s/n , Bairro Ta rumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Sik: hrtp~ :/ m~~ iJ cntcd u trn . ma . ~o v. bd 
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ESTADO DO MARAN HÃO 

PREFE ITURA MU NICIPAL DE PR ESIDE NTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

EXTRATO DO CONT RA TO 
PR EGÃO ELETRÔN ICO N'' . 0 1.312022- SRP 

CONTRATO Nº 0506.3/202 .3 -PEPART ES : SEC RETARI A MU NICIPAL DE CU LTURA E TURI SMO DE 
PR ESIDENTE OUTRA - MA. in sc rita no CN PJ Nº 06. 1.38.366/000 1-08. representado pelo Assessor Executivo e 
Ordenador ele Despesas de out ro lado <t empresa APR IMORAI-! SE RVIÇOS E EMPR EENDI MENTOS LTDA, 
in sc rito no CN P.I sob o Nº 14 . 74 1.69 1/000 1-99. com endereço A vCe\ Co lares Moreira . Edf. Planta Tower Sa la 
80 1 n 02Renascença. São Luí - MA. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especiali zada em 
prcst<1 çii o ele sen iços para locação ele estrutura s diversas. eq uipamentos. mão de obra especiali zada e bandas para 
apresentaç<:lo ele shows art ís ticos. visa Í1d n atepder aos dive rsos eventos a serem rea lizados no Mun icípio de 
Presidente Out ra - MA. DATA DA ASSINATU RA: 05 ele j unh o de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ RI A: 0 1 
PREFEI TURA MUNICIPAL DE PRES IDENTE OUT RA 02 PODER EXECU TIVO 02 08 SECRETA RI A 
MUN ICIPAL DE CULTURA E TURISMO 02 08 00 SECRETA RI A MUN ICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO 1.3 CU LTURA 13 392 DIFUSÃO CU LTURAL 13 392 0095 SU PORTE ADM IN ISTRATIVO 13 
.39.2 0095 2078 0000 MANUTENÇÃO E FUNC IONAMENTO DA SEC RETA RI A MUN ICIPAL DE 
CU LTURA E TURI SMO 3.3 .90 . .3 9.00 OUTROS SE:,\{V IÇOS DE TERCE IROS PESSOA JURÍ DICA, BAS E 
LEG AL: Lei Federa l 10.520/02 Lei Federa l n'' 8.666/93 e suas alterações posterio res. VALOR TOTAL: R$ 
75 .250.00 (Setenta e cinco mil duzentos e cinq uentél rea is) . PRAZO DE VALIDAD E DO CONTRATO até 3 1 de 
dezembro ele 2023 a contar a assinatu ra cio contrato. ASS INATU RA S: Pelo Contra ta nte: Elias Rodri gues Lima -
Assessor Executivo e Ordenador ele Despesas e Pelo Contratado: Mareio Flavio cios Santos Abreu. Proprietário da 
empresa.Presidente Outra - MA . 05cle junhode 2023. Pub liquc-se . 

·< 

Cent ro Adm inistrativo Ciro Evange lista 

Ave nida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pre sid ente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: JiliP2.:Lill.r_ç~is:lQ...tJ.! ed_L_! t ra. rn~M 
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PRESIDENTE 

DUTRA 
- PREFEITURA -

SUMÁRIO 
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Mtli;Mi·l·1ji-Nii;t!'i.p 

• EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 013/2022- SRP 

CONTRATO N2 OS064/2023-PE PARTES: Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo de Presidente Outra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador 

de Despesas de outro lado a empresa DANIEL GOMES DA SILVA LOPES 

COMERCIO - EPP; C.N .P.J. nº 12.S84.29S/0001-2S, estabelecida na Av. José do 

Reis n S86 Centro, Colinas - MA. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de 

empresa especializada em prestação de serviços para locação de estruturas 

diversas, equipamentos, mão de obra especializada e bandas para 

apresentação de shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a 
serem realizados no Município de Presidente Dutra - M A. DATA DA 

ASSINATURA: OS de junho de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA; 02 PODER EXECUTIVO; 02 08 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 02 08 00 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO; 13 CULTURA; 13 392 DIFUSÃO 

CULTURAL; 13 392 0095 SUPORTE ADMINISTRATIVO; 13 392 009S 2078 0000 

MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

E TURISMO; 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, 

BASE LEGAL: Lei Federal 10.S20/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

•

osteriores. VALOR TOTAL: R$ 196.S64,00 (Cento e noventa e seis mil 

uinhentos e sessenta e quatro mil reais) . PRAZO DE VALIDADE DO 
ONTRATO: Início em OS de junho de 2023 extinguindo-se em 31 de 

dezembro de 2023 . ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima -
Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Daniel 
Gomes da Silva Lopes, Proprietário da empresa. Presidente Dutra - MA, OS de 
junho de 2023. Publique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir l eda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

'*'';fJ'·'·'iS.UihM'·f 
EXTRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2. 013/2022- SRP 

CONTRATO N2 05063/2023-PE PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

E TURISMO DE PRESIDENTE DUTRA - MA, inscrita no CNPJ Nº 
06.138.366/0001-08, representado pelo Assessor Executivo e Ordenador de 

Despesas de outro lado a empresa APRIMORAH SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o N2 14.741.691/0001-99, 

com endereço Av Cel Colares Moreira, Edf. Planta Tower Sala 801 n 02 

Renascença, São Luís - MA, OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços para locação de estruturas diversas, 

equipamentos, mão de obra especializada e bandas para apresentação de 

shows artísticos, visando atender aos diversos eventos a serem realizados no 

Município de Presidente Outra - MA. DATA DA ASSINATURA: OS de junho de 
2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 

DUTRA 02 PODER EXECUTIVO 02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO 02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 13 

CULTURA 13 392 DIFUSÃO CULTURAL 13 392 009S SUPORTE 

ADMINISTRATIVO 13 392 009S 2078 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, BASE LEGAL: Lei Federal 

10.S20/02 Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR 
TOTAL: R$ 7S .2SO,OO (Setenta e cinco mil duzentos e cinquenta reais). PRAZO 

DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a 
assinatura do contrato. ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima 
- Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo Contratado: Mareio 
Flavio dos Santos Abreu, Proprietário da empresa . Presidente Outra - MA, OS 

de junho de 2023. Publique-se. 

Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 


